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PAUTA DA REUNIÃO 27/10/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 306/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1662/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

VETO AO PL 
113/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 113/2022 - INSTITUI O PROGRAMA FARMACIA POPULAR PET DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AUTORIA DO VEREADOR VAGNER 

JOSE CHEFER.

VETO AO PL 
160/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 160/2022 - INSTITUI O MES DE PREVENCAO, CONSCIENTIZACAO E 
COMBATE A AUTOMUTILACAO EM CRIANCAS E ADOLESCENTES. AUTORIA DO VEREADOR 

VILSON CORDEIRO.

VETO AO PL  
146/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 146/2022 - INSTITUI NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA O PROGRAMA EU 
VOU ME DEFENDER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AUTORIA DO VEREADOR RICARDO 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA.



2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 227/2022 CJR 303/2022 APARECIDO 
BEN HUR
PEDRO

1599/2022 AUTOR IRINEU
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL230/2022 CJR 294/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1602/2022 AUTOR PAVONI

(FAVORÁVEL)

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO ESPORTE PARAOLIMPICO.

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2508/2022 CJR 313/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1628/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 226/2022 CFO 132/2022 BEN HUR 
PEDRO 

RICARDO 
1598/2022 AUTOR IRINEU

(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO DO SEPSE (SEPTICEMIA), E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

CRIA E REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
MULTIDISCIPLINAR - CAEM PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA NO 

MUNICIPIO DE ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA A CRIACAO DE UM COMPLEXO DE REFERENCIA E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E PESSOAS SINDROME DE 

DOWN.



OFÍCIO EXTERNO Nº 4.862/2022

Araucária, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 113/2022 – P.A 102125/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 113/2022 de 

autoria parlamentar, que “institui a Farmácia Popular PET do Município de Araucária”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo















OFÍCIO EXTERNO Nº 4.861/2022

Araucária, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 160/2022 – P.A 109.735/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 160/2022 de 

autoria parlamentar, que “institui o mês de prevenção, conscientização e combate à automutilação 

em crianças e adolescentes”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo













CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   306  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito ao
Projeto de Lei n°  146/2022, de iniciativa do Vereador  Ricardo
Teixeira de Oliveira, que  “institui no município de Araucária o
programa ‘eu vou me defender’ e dá outras providências”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº  146/2022, que
institui  no  município  de  Araucária  o  programa  ‘eu  vou  me  defender’  e  dá  outras
providências.

O veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o princípio
da separação e harmonia entre os poderes, incorre em vício de iniciativa, gera aumento
de despesa sem a respectiva fonte de custeio.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:

“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  à
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  no
prazo de 10 (dez) dias.”

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto
Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A finalidade do projeto de lei em questão é criar mecanismos para proteger a
mulher vítima de violência doméstica, como curso de defesa pessoal para que ela possa
se defender do seu “possível agressor”.

Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com o
interesse público,  além dos demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 146/2022, e sendo
então necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete  à Comissão de Justiça e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de nº
146/2022, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento
Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 1599/2022
Projeto de Lei Nº 227/2022
Assunto: Dispõe  sobre  o  Dia  Municipal  de  conscientização  do  Sepse
(Septicemia), e dá outras providências.
Iniciativa: Irineu Cantador.

PARECER CJR Nº 303/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 227/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador que  institui  no  calendário  oficial  do
município de Araucária, a semana municipal de conscientização, que dispõe sobre
o Dia Municipal de conscientização do Sepse (Septicemia).

Em sua justificativa, o Vereador Irineu Cantador argumenta que:

A sepse, definida como a presença de disfunção orgânica ameaçadora a vida em de-
corrência da resposta do organismo a presença de infecção, tem origem a partir de
causas diferentes: a sepse comunitária tem como causa as infecções comunitárias,
como pneumonias e infecções do trato urinário; a sepse hospitalar é causada por uma
infecção hospitalar, geralmente como complicação de procedimentos cirúrgicos, intu-
bação, uso de cateteres venosos e ventilação mecânica. "A sepse comunitária atinge
em maior número os extremos de idade, crianças jovens e idosos, e a principal causa
é a má evolução de uma pneumonia A mortalidade dos pacientes com sepse é eleva-
da e a detecção precoce com tratamento adequado pode reduzir o número de mortes
desnecessárias. Nesse sentido, o dia Municipal da sepse consistirá em ações de cam-
panhas, anunciando os riscos da Sepse, tanto comunitária como hospitalar, como os
meios de prevenção através de divulgação de políticas públicas como campanhas de
vacinação, conscientização da população sobre os sinais  de alerta  em geral,  bem
como divulgar campanhas entre profissionais de saúde para detecção precoce e trata-
mento adequado da doença e cuidados que podem ajudar a prevenir infecções hospi-
talares que levam à sepse. Assim, o presente projeto visa divulgar a prevenção como
bons hábitos de saúde que podem ajudar. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 227/2022, este, tem por seu objetivo instituir
no  calendário  oficial  do  Município  de  Araucária,  o  Dia  Municipal  de
Conscientização do Sepse (Septicemia).
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Sobre o tema apresentado no Projeto de Lei em análise, sabemos que
a A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art.94. prevê que a saúde é
direito de todos: 

Art.  94.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. 

A Constituição Federal  em seu art.  6°  prevê a saúde como um dos
direitos sociais:

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

A mesma norma nos artigos 196 e 197, apregoa a saúde como direito, e
que, suas ações são de relevância pública: 

“Art. 196.  A saúde é direito de todos e  dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços

de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da

lei,  sobre  sua  regulamentação,  fiscalização  e  controle,

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito

privado.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 227/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,24 de Outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1602/2022
Projeto de Lei Nº 230/2022
Assunto: Institui a Semana Municipal de Incentivo ao Esporte Paraolímpico.
Iniciativa: Fabio Pavoni

PARECER CJR Nº 294/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 230/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Fabio  Pavoni que  institui  a  Semana  Municipal  de
Incentivo ao Esporte Paraolímpico. 

Em sua justificativa, o Vereador Fabio Pavoni argumenta que:

Ter uma semana dedicada a questões relacionadas a pessoas com deficiência é de
suma importância, pois trará maior visibilidade as causas da Pessoa com Deficiência
de forma unificada com os diversos setores do município promovendo maior autono-
mia e protagonismo. São inúmeras as pessoas com dificiência que já realizam a práti -
ca de múltiplos esportes, todavia, muito ainda é preciso para conscientizar a socieda-
de das modalidades, bem como, difundir a importância destas. Ademais, através desta
semana de conscientização poderão ser feitas parceiras e ações que visem o efetivo
incentivo do Poder Público em propiciar condições cada vez mais sólidas de acesso e
participação dos deficientes ao esporte. A semana comtemplaria a data de 21 e 22 se-
tembro uma vez que dentre essas datas celebra-se o Dia Nacional do Atleta Paraolím-
pico, ou seja, alusão aqueles que se destacam pela determinação e, sobretudo, pela
superação

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 230/2022, este, tem por seu objetivo instituir
a Semana Municipal de Incentivo ao Esporte Paraolímpico. 

Sobre o tema apresentado no Projeto de Lei em análise, sabemos que
a  Lei  Orgânica  do  Município  no  art.  113,  inciso  VII,  dispõe  sobre  o  dever  de
assegurar  equipamentos  adequados  para  a  prática  de  atividades  físicas  e
desportivas pelos portadores de deficiência:
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Art.  113  É  dever  do  Município  fomentar  as  atividades
desportivas em todas as suas manifestações, como direito
de cada um, assegurando: 

………………………………………..

……………………...

VII  -  Equipamentos  e  instalações adequados à  prática  de
atividades  físicas  e  desportivas  pelos  portadores  de
deficiência 

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 230/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,24 de Outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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PARECER N° 3  13/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  nº  2.508/2022,  de  iniciativa  do  Prefeito
Hissam Hussein Dehaini que “cria e regulamenta o
funcionamento  do  Centro  de  Atendimento
Especializado  Multidisciplinar  –  CAEM  para
atendimento  de  pessoas  com  deficiência  no
Município de Araucária, conforme especifica.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  2.508/2022,  que  cria  e  regulamenta  o
funcionamento  do Centro  de Atendimento  Especializado Multidisciplinar  –  CAEM para
atendimento de pessoas com deficiência no Município de Araucária, conforme especifica.

Justifica, o Exmo  Prefeito  que  “historicamente, o município de Araucária não
possui uma política de atendimento aos adultos com deficiência na área da assistência
social, cabendo à educação a oferta deste atendimento. Entretanto, com o aumento da
demanda, os recursos destinados à educação só suprem as necessidades da educação
básica.  Surge então a necessidade de parcerias entre as secretarias municipais  para
atender  esta  população.  A proposta  de  trabalho  do  CAEM será  executado  de  forma
intersetorial e interdisciplinar para atendimento de pessoas com deficiência por meio da
criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à assistência, saúde e educação
para  pessoas  com deficiência  temporária  ou  permanente;  progressiva,  regressiva,  ou
estável; intermitente ou contínua, no âmbito do município de Araucária.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
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aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

O art. 23, inciso II da Constituição Federal institui a competência da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para cuidar da saúde e garantir a proteção
das pessoas portadoras de deficiência: 

“Art.  23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência;

 

A norma também prevê o dever do Estado perante a educação, a assistência
social com os portadores de deficiência, nos termos do art. 203:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social,  e tem por
objetivos:

(…)

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência
e a promoção da sua integração à vida comunitária;
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 Temos que o presente projeto de lei tem a finalidade de criar um centro de
atendimento especializado multidisciplinar para atender as pessoas com deficiência no
município, em atenção à saúde, à assistência e a educação no município.

Cumpre destacar que a proposição deve estar acompanhada de documentos
que comprovem o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos arts.
18 a 22. Desta forma, sugerimos a Comissão de Finanças e Orçamento que solicite
ao Executivo o encaminhamento dos documentos atualizados para melhor análise
desta.

    
Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância

com os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei de nº  2.508/2022. Assim,  SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   132  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°    226  /2022  ,  de iniciativa do Vereador  Irineu  Cantador que
“Autoriza  a  criação  de  um  complexo  de  referência  e
atendimento  especializado  às  pessoas  com  transtorno  do
espectro  autista  (TEA)  e  pessoas  síndrome  de  Down  em
Araucária”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 226/2022, que autoriza a criação de um complexo
de referência e atendimento especializado às pessoas com transtorno do espectro autista
(TEA) e pessoas síndrome de Down em Araucária.

Justifica, o Vereador que “a falta de atendimento a pessoa diagnosticada com
TEA  é  crescente  em  meio  aos  sistemas  educacionais  e  de  saúde  pública,  sendo
verificada a necessidade de criação de um centro referencia. Aliás, o desconhecimento
geral da população sobre o tema ainda é muito grande e a falta de políticas públicas
relacionadas a essa parte  da população ainda é evidente.  O centro de referência da
pessoa com TEA também será composto por uma ala de atendimento a pessoas com
síndrome de down.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição justifica-se pelo fato de que há a necessidade de um atendimento
inclusivo e humanizado às pessoas com deficiência em nosso município.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  226/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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